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com a mesma mercadoria. 
§ 3º Havendo mais de uma aquisição e sendo impossível 
determinar a qual delas corresponde a mercadoria ou serviço, 
o imposto a estornar será calculado mediante a aplicação da 
alíquota vigente na data do estorno sobre o preço da aquisição 
mais recente.
§ 4º Nas hipóteses dos incisos I e II, quando a saída da mercadoria 
ou a prestação de serviço for benefi ciada com a redução de base 
de cálculo do imposto, o estorno será proporcional à redução.
§ 5º Em cada período, o montante do estorno previsto no 
parágrafo anterior será o que se obtiver multiplicando-se o 
respectivo crédito pelo fator igual a um sessenta avos da relação 
entre a soma das saídas e prestações isentas e não-tributadas 
e o total das saídas e prestações no mesmo período. Para este 
efeito, as saídas e prestações com destino ao exterior equiparam-
se às tributadas.
§ 6º O quociente de um sessenta avos será proporcionalmente 
aumentado ou diminuído, pro rata die, caso o período de 
apuração seja superior ou inferior a um mês.
§ 7º O montante que resultar da aplicação dos §§ 4º, 5º e 
6º deste artigo será lançado no livro próprio como estorno de 
crédito.
§ 8º Ao fi m do quinto ano, contado da data do lançamento a que 
se refere o art. 45, § 3º, o saldo remanescente do crédito será 
cancelado, de modo a não mais ocasionar estorno. 
Art. 49. REVOGADO
Art. 50. REVOGADO
Art. 51. REVOGADO
Art. 52. É vedada a restituição ou a compensação do valor 
do imposto que tenha sido utilizado como crédito pelo 
estabelecimento destinatário, bem como a restituição do saldo 
de crédito existente na data do encerramento das atividades de 
qualquer estabelecimento. 
Art. 53. Nas entregas, a serem realizadas em território paraense, 
de mercadoria proveniente de outra Unidade da Federação, 
sem destinatário certo, o imposto será calculado sobre o valor 
estimado das operações e antecipadamente recolhido na primeira 
repartição fi scal do Estado, por onde transitar a mercadoria, 
deduzido o valor do imposto pago no Estado de origem, na forma 
prevista no regulamento. 
Parágrafo único. Presume-se destinada à entrega neste Estado 
a mercadoria proveniente de outra Unidade da Federação sem 
documentação comprobatória de seu destino. 
Art. 54. O estabelecimento de contribuinte obrigado à 
escrituração fi scal deve apurar o valor do imposto a recolher, de 
conformidade com os seguintes regimes:
I - normal;
II - de estimativa;
III - especial.
Parágrafo único. O estabelecimento enquadrado no regime 
normal de apuração deverá apurar o valor do imposto nos livros 
fi scais próprios, no último dia do período fi xado em regulamento.
Art. 55. As obrigações são consideradas vencidas na data em que 
termina o período de apuração e são liquidadas por compensação 
ou mediante pagamento em dinheiro, como disposto neste 
artigo:
I - As obrigações são consideradas liquidadas por compensação 
até o montante dos créditos escriturados no mesmo período, 
mais o saldo credor de período ou períodos anteriores, se for 
o caso;
II - se o montante dos débitos do período superar os dos 
créditos, a diferença será liquidada dentro do prazo fi xado em 
regulamento;
III - se o montante dos créditos superar os dos débitos, a 
diferença será transportada para o período seguinte. 
Parágrafo único. Nos casos em que caiba ao destinatário o 
pagamento do imposto relativo à entrada de mercadoria em 
seu estabelecimento ou prestação de serviço, o regulamento 
disporá que o recolhimento se faça independente do resultado 
da apuração no período correspondente. 
Art. 55-A. Para efeito do disposto no artigo anterior, os débitos 
e créditos devem ser apurados em cada estabelecimento, 
compensando-se os saldo credores e devedores entre 
estabelecimentos do mesmo sujeito passivo localizados no 
Estado.
§ 1º Saldos credores acumulados a partir de 16 de setembro de 
1996, por estabelecimentos que realizem operações e prestações 
de que tratam o inciso II do art. 3º e o parágrafo único da Lei 
Complementar n.º 87, de 13 de setembro de 1996, podem ser, 
na proporção que estas saídas representem do total das saídas 
realizadas pelo estabelecimento:
I - imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento 
seu no Estado;
II - havendo saldo remanescente, transferido pelo sujeito passivo 
a outros contribuintes do mesmo Estado, mediante a emissão, 
pela autoridade competente, de documento que reconheça o 
crédito, conforme disposto em regulamento.
§ 2º Os demais casos de saldos credores acumulados, a partir de 
1º de novembro de 1996, poderão ser: 
I - imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento 

seu no Estado; 
II - transferidos, nas condições defi nidas em regulamento, a 
outros contribuintes do mesmo Estado.
Art. 56. O imposto devido por estabelecimento cuja localização, 
volume ou modalidade de negócio aconselhe tratamento tributário 
mais simples e econômico, a critério da Secretaria de Estado 
da Fazenda, poderá ser calculado por estimativa, observadas 
as seguintes normas relativas ao cálculo e pagamento do 
imposto, garantida, ao fi nal do período fi xado em regulamento, 
a complementação das quantias pagas com insufi ciência ou 
a utilização, como crédito fi scal, das importâncias pagas em 
excesso, assegurado ao sujeito passivo o direito de impugná-la e 
instaurar processo contraditório: 
I - o valor estimado será fi xado pela Secretaria de Estado 
da Fazenda, com base em elementos apurados através da 
escrita fi scal, em documentos de informações fornecidos pelo 
contribuinte e outros elementos julgados convenientes;
II - o montante do imposto estimado será pago em parcelas, em 
datas e períodos a serem fi xados em regulamento; 
III - fi ndo o período para o qual foi feita a estimativa e não 
adotado esse sistema em relação ao contribuinte, será aplicado o 
valor real das operações e do imposto efetivamente devido pelo 
estabelecimento no período considerado.
§ 1º O enquadramento dos estabelecimentos no regime de 
estimativa poderá, a critério da Secretaria de Estado da Fazenda, 
ser feito individualmente ou por grupo de atividade econômica. 
§ 2º A Secretaria de Estado da Fazenda, a qualquer tempo e a seu 
critério, poderá suspender a aplicação do regime de estimativa, 
de modo geral, em relação a qualquer estabelecimento ou a 
qualquer grupo de atividade econômica. 
§ 3º Os valores estimados serão revistos periodicamente e 
efetuado o reajuste das parcelas subseqüentes à revisão. 
§ 4º O regulamento estabelecerá as normas relativas ao regime 
de estimativa. 
§ 5º As reclamações e recursos relacionados com o enquadramento 
no regime de estimativa não terão efeito suspensivo. 
Art. 57. A inclusão de estabelecimento no regime de estimativa 
não dispensa o sujeito passivo do cumprimento de obrigações 
acessórias. 
Art. 58. Para efeito de aplicação dos arts. 54, 55 e 56, os débitos 
e créditos devem ser apurados em cada estabelecimento do 
sujeito passivo. 
Art. 59. O imposto a recolher pelos estabelecimentos enquadrados 
no regime normal poderá ainda resultar: 
I - do cotejo entre créditos e débitos, por mercadoria ou serviço, 
dentro de determinado período; 
II - do cotejo entre créditos e débitos, por mercadoria ou serviço, 
em cada operação.
Art. 60. Nas saídas de mercadorias e serviços promovidas por 
contribuintes submetidos a regime especial, o pagamento do 
imposto poderá ser exigido antes da entrega ou remessa da 
mercadoria ou da prestação de serviço. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também aos 
contribuintes que só efetuem operações e prestações durante 
períodos determinados, em caráter eventual e transitório. 
Art. 61. O pagamento do imposto será efetuado em 
estabelecimento bancário credenciado. 
Parágrafo único. Inexistindo estabelecimento bancário 
credenciado, o pagamento do imposto será efetuado no órgão 
arrecadador da Fazenda Estadual. 
Art. 62. O Regulamento estabelecerá forma, condições e prazo 
para o pagamento do imposto, admitida distinção em função de 
categoria, grupo ou setor de atividade econômica. 
Art. 63. Os contribuintes deverão, relativamente a cada um de 
seus estabelecimentos: 
I - emitir documentos fi scais, conforme as operações e prestações 
que realizarem, ainda que não tributadas ou isentas do imposto; 
II - manter escrita fi scal destinada ao registro das operações e 
prestações efetuadas, ainda que não tributadas ou isentas do 
imposto. 
§ 1º Os convênios estabelecerão os modelos de documentos e 
livros fi scais, a forma e os prazos de emissão e escrituração, 
podendo, ainda, dispor sobre a dispensa ou obrigatoriedade 
de manutenção de determinados documentos ou livros fi scais, 
tendo em vista a atividade econômica do estabelecimento ou a 
natureza das respectivas operações ou prestações de serviços. 
§ 2º Os documentos e os livros das escritas fi scal e contábil 
são de exibição obrigatória ao fi sco e serão conservados até 
que ocorra prescrição dos créditos tributários decorrentes das 
operações e prestações a que se refi ram. 
§ 3º Para efeito do parágrafo anterior, não têm aplicação 
quaisquer disposições legais excludentes da obrigação de exibir 
ou limitativas do direito do Fisco de examinar mercadorias, 
livros, arquivos, programas e arquivos magnéticos, documentos, 
papéis e efeitos comerciais ou fi scais dos contribuintes. (NR)
§ 4º Para fi ns do disposto neste artigo, considera-se de natureza 
comercial quaisquer livros, documentos, papéis, efeitos 
comerciais ou fi scais, programas e arquivos armazenados em 
meio magnético ou em qualquer outro meio, pertencentes ao  
contribuinte. (AC)

§ 5º Na hipótese de recusa da exibição de mercadorias, informações, 
livros, documentos, impressos, papéis, programas de computador e 
arquivos magnéticos de documentos fi scais, a fi scalização poderá 
lacrar os móveis ou depósitos em que possivelmente eles estejam, 
lavrando termo desse procedimento, do qual deixará cópia com o 
contribuinte, solicitando, de imediato, à autoridade administrativa 
a que estiver subordinada as providências necessárias para que se 
faça a exibição judicial. (AC)
Art. 64. Em casos especiais e com o objetivo de facilitar ou 
de compelir à observância da legislação tributária, poderá, 
a requerimento do interessado ou “ex-offi  cio”, ser adotado 
regime especial para o cumprimento das obrigações fi scais pelo 
contribuinte, na forma do regulamento. 
Art. 65. Os contribuintes do imposto deverão cumprir as 
obrigações acessórias que tenham por objeto prestações 
positivas ou negativas, previstas na legislação. 
Parágrafo único. O previsto neste artigo, salvo disposição em 
contrário, aplica-se às demais pessoas obrigadas à inscrição no 
Cadastro de Contribuintes do Estado do Pará. 
Art. 65-A. As administradoras de cartões de crédito ou de débito em 
conta corrente deverão informar ao fi sco estadual o valor referente 
a cada operação ou prestação efetuada por contribuinte do ICMS por 
meio de seus sistemas de crédito, débito ou similares. (AC)
Parágrafo único. Ato específi co do Secretário de Estado da Fazenda 
disporá sobre os prazos e formas de apresentação das informações 
de que trata o caput deste artigo. (AC)
Art. 66. A fi scalização do imposto compete à Secretaria da 
Fazenda e será exercida sobre todas as pessoas naturais ou 
jurídicas, contribuintes ou não, que estiverem obrigadas ao 
cumprimento de disposições da legislação do imposto, bem 
como, em relação aos que gozarem de imunidade ou de isenção. 
Art. 67. O movimento real tributável realizado pelo 
estabelecimento em determinado período poderá ser apurado 
através de levantamento fi scal, em que serão considerados o 
valor das entradas e saídas das mercadorias e prestações de 
serviços, e dos estoques inicial e fi nal, as despesas, outros 
encargos e lucros do estabelecimento, como ainda outros 
elementos informativos. 
§ 1º No levantamento fi scal, poderão ser usados quaisquer 
meios indiciários, bem como aplicados coefi cientes médios 
de lucro bruto ou de valor acrescido e de preços unitários, 
consideradas a atividade econômica, a localização e a categoria 
do estabelecimento. 
§ 2º O levantamento fi scal poderá ser renovado sempre 
que forem apurados dados não considerados quando de sua 
efetivação. 
§ 3º O imposto devido sobre a diferença apurada em levantamento 
fi scal será calculado mediante aplicação na alíquota vigente no 
período a que se referir o levantamento. 
Art. 68. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar 
a autoridade administrativa todas as informações de que 
disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de 
terceiros: 
I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício; 
II - os bancos, casas bancárias, Caixas Econômicas e demais 
instituições fi nanceiras; 
III - as empresas de administração de bens; 
IV - os corretores, leiloeiros e despachantes ofi ciais; 
V - os inventariantes; 
VI - os síndicos, comissários e liquidatárias; 
VII - quaisquer outras entidades ou pessoas a que a lei designe, 
em razão de seu cargo, ofício, função, ministério, atividade ou 
profi ssão. 
Parágrafo único. A obrigação prevista neste artigo não abrange 
a prestação de informações quanto a fatos sobre os quais o 
informante esteja legalmente obrigado a observar segredo em 
razão do cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profi ssão. 
Art. 69. Ficam sujeitos à apreensão os bens móveis existentes 
em estabelecimento extrator, comercial, industrial ou produtor, 
em trânsito ou abandonados, que constituam provas materiais 
de infração à legislação tributária. 
§ 1º A apreensão poderá ser feita, ainda, nos seguintes casos: 
I - quando transportadas ou encontradas mercadorias sem as 
vias dos documentos fi scais que devam acompanhá-las, ou, 
ainda, quando encontrada em local diverso do indicado na 
documentação fi scal, ressalvadas as hipóteses previstas nesta 
lei e em seu regulamento; 
II - quando houver evidência de fraude, relativamente aos 
documentos fi scais que acompanharem as mercadorias no seu 
transporte; 
III - quando estiverem as mercadorias em poder de contribuinte 
que não provem, quando exigida nesta lei, a regularidade de sua 
inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado. 
§ 2º Havendo prova ou suspeita fundada de que os bens do infrator 
se encontram em residência particular ou estabelecimento de 
terceiro, será promovida busca e apreensão judicial, sem prejuízo 
das medidas necessárias para evitar sua remoção clandestina. 
Art. 70. DERROGADO 
Art. 71. REVOGADO
Art. 72. REVOGADO


